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Referência: Concorrência nº 1/2021  

Resposta ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa ÁBACO CONSTRUTORA LTDA. 

 

 

  No que tange ao citado atestado, não foi considerado tendo em vista que não 
restou comprovado o vínculo contratual entre o SENAC e a emitente do atestado empresa Construtora 
Biapó. 

Além disso, não restou comprovada a autorização do SENAC para subcontratação 
com a empresa Ábaco Construtora Ltda. 

O Atestado emitido pela empresa Construtora Biapó não apresenta informações a 
respeito do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ da empresa. 

Em consulta ao sítio da internet https://biapo.institutobiapo.com.br/, verificamos 
tratar-se de empresa que atua no ramo de restauração de patrimônio histórico. 
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